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Art. 22. Ao Tribunal de Contas competirá julgar da legalidade 
do contrato, até 10 dias após o recebimento dêste. 

§ 1.0 As diligências que o Tribunal julgar necessárias, se não 
puderem 8er feitais após o registro do oontrato, serão promovidas 
por intermédio da D. P. que lhe houver remetido o contrato. 

§ 2.° O julgamento da legalidade do contrato não compreende o 
exame da documentação já realizada pela D. P., no têrmos do art. 18. 

§ 3.° O contrato admitido a registro coonsidera-se perfeit,o na 
data em que foi lavrado, iniciando-se sua execução' no dia por êl. 
fixado. 

§ 4.° O contrato que interessa à segurança pública,ou à defesa 
do país não será publicado nem registrado no Tribunal de Contas". 

Rio de Janeiro, em 28 de maio de 1943. - Hahnemann Guimarães. 
Consultor Geral da R'epública. ' 

Aprovad,o - Em 2-743. - G. VARGAS. 

,MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO PRATICADO 
EM VIRTUDE DO ESTADO DE EMERGIlNCIA 

- Das medidas tomadas em virtude do estado de emerAência 
pelo Cheie de Polícia, não podem conhecer, para apreciá-Ias, 0lIl 
Juízes' e Tribunais. ' 

- Aplicação dos arts. 168, 170 e 186 da Constituição. 

PARECER 

o pedido 

Alega a requerente: 

que ~ uma agremiação regula'rmente constituída nos têrmos do De-
ereto-lei n.O 4.684, de 12-9-42, e autorizaâa:-a' organizar-se e a funcionar pela 
Portaria n.o 6.035, de 6-1142, do Sr. Ministro da Justiça'; 

b) que seus fins, indicados no art. 4.° dos seus estatutos, devidamente 
registrados, .são lícitos, e ela os vinha exercendo desde a portaria de autoriza
ção em aprêço; 

c) que, entretanto, em 10 de agôsto do corrente ano de 1944, mandou 
o Sr. Chefe de Polícia fechar a sede em que a requerente promovia suas 
reuniões, impedindo o seu funcionamento e apreendendo-Ihe os arquivos; 

d) que ela requerente, por seu presidente, protestou contra êsse ato do 
Chefie de Polícia, expondo a essa autoridade que a associação só visava fins 

lícitos e patrióticos, e que a sua ação "se exerceu dentro da mais rigorosa la
galidade e as suas atividades se desenvolveram através de reuniões públicas, 
como do conhecimento da Polícia" (fls. 12), e que a medida foi tomada 
antecedendo de um dia a posse do então Ministro das Relações Exteriores em 
cargo da Diretoria; 

e) que a medida adotado pelo Sr. Chefe de Polícia 'violou direito certo 
e incontestável da requerente, de funcionar e exercer suas atividades, garantido 
pelo art. 122, n.O 4, da Constituição Federal e artigos 16, 18, 19, 20, e 21 do 
Códi~o Civil : 



- 2&t-

f) que ilegal é o ato do Sr. Chefe de Polícia, porque o meio processual 
idôneo para dissolver sociedades civis que promovam atividade ilícita ou imoral 
é o indicado no art. 670 do Código de Processo Civil, forma processual esta 
que não foi observada; 

g) que, assim, deve ser concedid,o à requerente mandado de segurança 
para qUie ela possa continuar a "existir como pessoa jurídica (o grifo é da ini
cial, fls. 16) e funcionar, exercendo as atividades lícitas e altamente patrióti
cas a que se vinba dedicando. 

As razões do ato 

Ouvida a respeito a autoridade apontada coatora, o Sr. Chefe de Polícia, 
informou ela, a fls. 153, que "resolveu suspender 'o funcionamento da referida 
l!IOciedade, por motivo de ordem e segurança públicas, em virtude do estado 
de emergência decretado pela Constituição, em seu artigo 186". 

o art. 122, n.o 4, da Constituição 

o dispositivo constitucional que se dá como 'violado pelo ato do Chefe de 
Polícia, o n.o 4 do art. 122, deve, de logo, ser afastado da discussão, porque 
unicamente se refere à liberdade de culto religioso, e de associação para fins 
de culto. Ora, na hi,pótese, não se trata de associação religiosa, como se vê 
dos estatutos da requerente e da declaração do seu objeto no art. 4.0 dos mes
mos estatutos. 

o ato do chefe de Polícia e o estado de emergência - O art. 670 do 

Código de Processo Civil 

Dispõe o art. 186 da Constituição Federal: 

"E' declarado em todo o país o estado de emergência" 

E o art. 168 estabelece que durante o estado de emergência são autori
zadas ao Executivo as seguintes medidas: 

a) detenção em edifício ou local não destinado a réus de crimes comuns; 
destêrro para outros pontos do território nacional ou residência forçada em 
determinadas localidades do mesmo território, com pTÍV'ação da liberdade de 
ir e vir; 

b) censura da correspondência e de tôdas às comunicações orais ou 
escritas; 

c) suspensão da liberdade de reunião; 

d) busca e apreensão 'em domicílio; 

e) vide lei constitucional n.o 5. 

Se o Sr. Chefe de Polícia informa que resoiveu suspetlder o funciona
mento da. associação requerente em virtude do estado de emerAfência, bem se 
vê que nada tem que ver com o caso o art. 670 do C6digo de Processo Civil, 
invocado na inicial. 
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Dito artigo somente trata da dissolução de sociedades CiViS, e dissolução 
durante situações normais, não tendo relação alguma, de modo nenhum, com a 
sllspensão do funcionamento de associações em virtude de e durante o estado 
de emergência. Aliás, até em situação jurídica normal, em se tratando, como 
se trata, de ássociação que depende, para funcionar, de autorização do Govêrno 
(Decreto-lei n.o 4.684, de 1942, citado na inicial), podia êste cassar, até a 
autorização de funcionamento, conforme o disposto no art. 21, III, do Código 
Civil, se entendesse que a sociedade incorreu em atos contrários aos seus fins 
declarados nos estatutos ou prejudiciais ao bem público. E contra êste ato do 
Govêrno, em situação jurídica normal, os interessados só disporiam - quem o 
ensina é Clovis Bevilaqua, nas ob&ervações 5 e 6 ao· art. 21 do Código Civil, 
- de ação própria (para anular o mesmo ato). Isso, bem entendido, em situa
ção normal, do que no caso não se trata. 

Durante o estado de emergência, e em virtude dêle, pode o Govêrno sus
pender o exercício do direito de reunião e, a fortiori, o funcionamento de asso
ciações, notadamente quando êste funcionamento implique, de necessário, no 
exercício do referido direito, inseparável dos fins da associação. 

Ora, de sua natureza, e dos seus próprios fins declarados nos estatutos, e 
da própria resenha de suas atividades, junto aos autos em folhetos, se verifica 

. que a atividade principal da ássociação em aprêço consiste no eJllercÍcio da 
liberdade de reunião, e que, sem êsse exercício, a associação não poderia, até, 
preencher seus fins; e é seu mesmo digno e ilu~tre pre~idente quem, no pro

- -testo que dirigiu ao Chefe de Polícia, acentuou, referindo-se à associação em 
aprêço, que "suas atividades se desenvolveram através de reuniões pública:;, 
como do conhecimento da polícia" (fls. 12). 

De fato, estas reuniões, ou Se realizem na sede da associação, ou a!> ar 
livre (a céu aberto, como diz a Constituição), constituem o meio para o exer
cício das atividades da associação, e se acham de tal modo ligadas ao funcio
namento dela que, p!ll1'a suspendê-la.s, foi e é necessário suspender o funciona
mento da própria associação; e foi nessa suspensão que consistiu, de acôrdo 
com as informações, a medida adotada pelo Sr. Chefe de Polícia. 

O direito de associação, pôsto que distinto do de reunião, é Intimamente 
relacionado com o mesmo, e, não raro como no caso, de tal forma que, para 
suspender a liberdade de reunião, é necessário suspender o funcionamento da 
Q(!~'CI,...nn 

Sõbre essa relação íntima e de dependência entre as duas liberdades, dá
nos justa idéia o inciso 8.° do art. 72 da C:mstituição de 1891, que tratava 
conjuntámente ·das duas liberdades. O fato é, aliás, assinalado pelos constitu
()ionali~as. Entra êstes pode lembrar-se CARLOS MAXIMILIANO, que, apoiado 
em DUGUIT e ORBAN, frisa essa relação íntima entre os dois direitos, dos quais 
um é, não ram, conseqüência do outro. A Constituição americana, escreve êste 
notável mestre, nem sequer trata do direito de associação, abrangendo-o os 
comentadores no direito de reunião (Comentários, 1918, p. 696). E DUGUIT 
(Manual, 1923, págs. 241 e 283) assinala que, quando as associações tomam 
o caráter de clubes, são antes reuniões que associações (ne son pas de vérita· 
bles associations, mais bien plutôt des réunions), "formadas para manter e 
provocar periodicamente reuniões de caráter político" (claro que o político, aí, 
não se acha empregado só em -sentido 'estrito - de política partidária). Pouco 
importa, pois, a denominação - sociedade; - o que importa é a realidade e 
não -o nome. Na hipótese, trata-se de uma associação em que os associados se 
admitem em número ilimitado, por simples adesão, mediante insignificante 
entrada em dinheiro, e essa associação realiza seus objetivos mantendo e p,'o
vocando reuniões com fins políticos (emprêgo em sentido lato), conforme, 
sliás, o ·certifica a resenha de suas atividades. Nestas condições, ela se apro-

~ 
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xima daquele tipo de associações que, à semelhança dos clubes, como escreve 
DUGUIT, são antes manifestações da liberdade de reunião que verdadeiras asso
ciações. 

Mas, basta que seu funcionamento, como diz o seu ilustre presidente, se 
realize através de reuniões, para que possa êsse mesmo funcionamento ser sus
penso, durante o estado de emer~ência, nos precisos têrmos do art. 168, letra c, 
da Constituição Federal. 

Demais, repugnaria ao simples bom senso que, efil estado áe emergência, 
quando o Govêrno pode deter e até desterrar as pessoas (o que nos E. E. Uni
dos corresponde à suspension of the privi1e~ of the writ of habeas-corpus), 
isto é, tomall"-lhes tôda a liberdade, não pudesse limits<r-se a 1Jomar uma parte 
dessã liberdade, suspendendo o funcionamento de uma asSociação (a que o 
ilustre advogado da requerente denomina muito acertada e significativamente 
de a~remiação), isto é, suspendendo a sua faculdade de manter e provocar re
uniões (que se inclui na liberdade de ir e vir), quando, como diz expressa
mente 'o di,spositivo constitudonal, () País se acha em estado de emergência, e 
uma das conseqüências dêsse estado é o podar () Govêrno suspender a liber
dade de reunião segundo o seu critério e discrição. 

Menos se compreenderia, ainda, que, em se tratando, como se trata, de 
associação ou grêmio que depende de autorização para se constituir (conforme, 
aliás, reconhecido na inicial, pela requerente, que pediu e obteve, em 1942, 
dita autorização), não possa o Govêmo, em estado de emergência e usando 
dos poderes de que se acha investido em virtude dêle pela Constituição, - sus
pender.o funcionamento da associação, quando podia, até, simplesmente, cassar 
a autorização concedida e, por esta forma, mais que sUllpender, dissolver, até, 
a associação em aprêço, independente de processo. 

Claro.é que ali formas jurídicas processuais foram feitás para tempos nor
mais. Para dispensá-Ias é que se decreta o estado de emergência ou o estado 
de sítio. E' para isso que serve o estado de emer~ência. Se não, a que ser
viria? 

Também para deter pelISoas há processos na lei; mas ninguém dirá que 
tal processo deva ser observado em estado de sítio ou de emergência. Para 
deter pessoas, suspender reuniões, dar busca em domicílio, mediante as formas 
normais do processo, o Govêrno não necessita do estado de emergência. Se 
decreta êste, é justamente para suspender as formas do processo para os atO/il 
que o estado de emer8ência autoriza praticar (MAxIMILIANO, adiante citado) 

o chefe de Polícia e o estado de emer~ência 

Não se nega, nem jamais se contestou, e por centenas de vêzes tem sido 
reconhecido por êste egrégio Tribunal, como pelo egrégio Supremo. Tribunal 

•. Federal, que o Chefu de Polícia tem poderes para tomar medidas em virtude 
do estado de emergência. As colendas Câmaras Criminais, do mesmo modo 
que o Supremo Tribunal, com efeito, em inúmeros ac6rdãos, sempre admitiram, 
indiscrepantemente, desde 1937, e através da administração de vários Chefes 
de Polícia, a existência dêsses poderes, tanto assim que, quanto ao mais ~rav~ 
dêles, o de deter pessoas, não têm conhecido, sistemàticamente, dos pedidos 
de habeas-corpus em favor dos detidos, desde que {) Chefe de Polícia informe 
que, por autoridade dê/e, o paciente se acha prêso por motivo de ordem de 
se~urança pública, em virtude do estado de emer~ência. E por que tem sido 
assim? Porque as detenções, as entradas em domicílio, as suspensões da liber
dade de reunião, e os mais atos compreendidos no art. 168, letra a a e, da 
Constituição, isto é, atos praticados em virtude do estado de emer~ência, são 
atos de polícia, que ao Chefe de Polícia do Distrito incumbe praticar, como 
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agente imediato do Govêrno, preposto à Chefia e orientação da Polícia. Essa 
autoridade é, tàcitamente, naturalmente, por fôrça de suas próprias funções, o 
órgão do Govêrno executor das medidas ditadas pelo estado de emergência, no 
Distrito Federal. Suas atribuições, para executar tais medidas, resultam de 
,11lD mandato legal, da lei que lhe dá funções e atribuições de usar do police
power. Tanto isto é certo que, em querendo reservar ao Presidente da Repú
blica a faculdade de praticar atos em virtude do estado de guerra, foi necessá
rio que o Decreto n.o 10.358, de 31-8-42, que proclamou o estado de guerra, 
fizesse expressa reSBalva, verbis: "Só o Presidente da República teDl o poder 
de diretamente, ou por delegação expressa, praticar atos fundados nesta lei" 
(art. 2.°, parágrafo único), continuando, porém, como dispõe o mesmo pará
grafo, a delegação tàcita, ou, melhor, a atribuição legal do Chefe de Polícia', 
de praticar atos em virtude do estado de emergência. 

Mais acentuou essa atribuição o Decreto-lei n.o 6.378, de 28-3-44, que 
transformou a Polícia Civil do Distrito Federal em Departamento Federal de 
Segurança Pública, a cujo cargo ficaram, no Distrito Federal, "os serviços de 
polícia e segurança pública" (art. 2.°), coopooando dito Departamento com 
as Polícias dos Estados especialmftnte quando interessada a segurança do Es
tado e a estrutura das instituições. Aos próprios Chefes de Polícia dos Estados 
reconheceu o Supremo Tribunal essa atmbuição de praticBlr atos incluídos no'-l 
poderes do estado de emergência, como se vê do acórdão no h. c. n.o 28.313, 
in Diário da Justiça, de 3-7-43, acórdão que, por unanimidade, negou habeas
corpus a paciente prêso, à vista de haver o Chefe de Polícia da Bahia infor
mado que a prisão de dera "por motivo de ordem e segurança pública" (vide 
pág. 2.828, La coluna, in princ.) . 

Mas, não há por que insistir no ponto, à vista da, como já disse, jurispru
dência absolutamente constante dêste Egrégio Tribunal e do Egrégio Suprema 
Tribunal Federal. 

o judiciário não aprecia atos praticados em virtude do estado de emergência 
- A quem compete a apreciação 

Esclarecido êste ponto - de caber nas atribuições do Chefe de Polícia 
praticar os atos em virtude do estado de emergência, admitamos, por um mo
mento, para argumentar: 

a) que se pudesse pôr em dúvida que o ato em aprêço estivesse auto-
, o o e e 

res que ao Executivo confere 'O mesmo artigo; 
b) que se pudesse pôr em dú"ida tivesse o ato re]ação com a ordem e 

&egur.runça pública, in facto. 
Ainda assim, para, que se pudesse cogitar da concessão de mandado de 

segurança contra medidas de segurança tomadas em virtude do estado de emer
~ncia, seriam necessárias duas condições simultâneas: 1.° que o ato incrimi
nado fôsse manifestamente contrário ao dispositivo constitucional em aprêço, 
·isto é, que excedesse manifestamente os poder,es por êle concedidos ao Chefe 
de Bolícia, isto é, que evidentemente tiv,estse I() Chefe de Polícia cometido abuso, 
com "suspender o funcionamento" da associação, isto é, com impedir que a 
associação continuasse aJ reUlIlÍr-se ou promover reuniões, quer no ar livre (8 céu 
aberto), quer no interior da ,sua sede. Em 2.° lugar, para o mandado de 
segurança, necessário seria que o direito da agremiação de continuar a promover 
reuniões entre os seus agremiados, ou na praça pública, ou em outros locais, 
constituísse para ela, em face do estado de emergência e dos poderes de que' 
dispõe o Govêrno no art. 168, um dir,eito certo e incontestável. Tudo isso é 
do art. 319 do Código de Processo Civil: são 09 pressupostos taxativos do 
Dlandado de segurança. 
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Ora, diante do texto do art. 168, que 'permite a"detenção, até, de pessoas 
quaisquer, como permite a suspensão do exercício do direito de reuniões, real
mente impossível admitir-se que uma agremiação, cuja atividade principal é 
necessàriamente exercida por meio 'da promoção de reuniões, tenha direito certo 
e incontestável de funcionar, nem que o Govêrno, suspendendo êsse fanciona
menta, tenha violado manifestamente 'O dispositivo do art. 168. 

Mas, já 'O mostramos, e não é necessário insistir no ponto, que o ato, 
pelo contrário, se conteve nos limites dos poderes discricionários concedidos 
no art. 168. 

Tanto, porém, na 1.8 hipótese - ter a Polícia excedido o poder que lhe 
confere o arrt. 168, ,como na 2.8 - de não se relacionarem os motivos da sus
pensão à ordem e segurança pública, - em qualquer dessas hipóteses, e aqui 
a razão é terminante, e aqui se acha o ponctum pruriens da questão - tôda 
ela de direito público constitucional, de direito político - em qualquer dessas 
hipóteses, o executOr do estado de emergência t~ria incorrido em excesso de 
que o Poder Judiciário não pode conhecer e de que lhe falece competência 
para julgar, quer direta, quer indiretamente, durante o estado de emergência. 

Quem i9S0 diz é a literal disposição do art. 170 da Constituição invocada 
pela requerente, que reza, verbis : 

Art. 170. Durante o estado de emergência, ou o estado de guer
rE!-, dos atos praticados em virtude dêles, não poderão conhecer os 
juízes e tribunais". 

Não conhece está, no dispositivo, no sentido de não apreciar, como notou 
'O Sr. Ministro CAsTRo NUNES. Visando subtrair à apreciação, ao exame, à 
decisão dos Tribunais os atos praticados em virtude do estado de emergência, 
ou de guerra, não se limitou a Constituição a vedar a apreciação dêles pelOs 
Tribunais; empregou uma expressão mais enérgica: Não conhecer, não entrar 
de forma alguma ou sob nenhum pretexto na apreciação dêles, desconhecê-los, 
ignorá-los. 

E por que não devem conhecer de tais atos os Tribunai&, durante o estado 
de emergência? A resposta está no próprio texto constituciiJOal. 

Os Tribunais não poderão conhecer dêsses atos, não poderão apreciá-los, 
não poderão examinar os seus motivos, a oportunidade, a discrição, a conve
niência, de qualquer dêles, o excesso que acaso encerrem, porque tudo isso 
escapa à atribuição do Poder Judiciário para cair na do Poder Legislativo. 
Trata-se de atos de polícia, trata-se de matéria política, exclusivamente, e os 
Tribunais não podem conhecer de questões exclusivamente políticas (Consti
tuição, art. 94) . 

Tais atos do Executivo escapam ao juízo judiciário, durante o estado de 
emergência, - é o que diz o art. 170, - porque êsse at.os, de natureza ex
clusivamente política, ficam rujeitos ao juízo político da Câmara dos Depu
tados, que é o órgão competente para lhes apreciar a oportunidade, a conve
niência, a legitimidade dos seus motivos. 

E' o que está claramente expresso no art. 167 da Constituição: 

"Cessados os motivos que determinaram a declaração do estado 
de emergência ou do estado de guerra, comunicará o Presidente da 
República à Câmara dos Deputados as medidas tomadas durante o 
período de vigência de um ou de outro, 

Parágrafo único. A Câmara dos Deputados, se não aprOvar as 
medidas, promov'erá (1 responsabilidade do Presidente da República. 
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fica~do a êste salvo o direito de apelar da deliberação da Câmara 
para o pronunciamento do País, mediante dissolução da mesma e a 
realização de novas eleições". 

Por que ficam os atos sujeitos ao JUIZO político da Câmara? Porque a 
Câmara é o grande júri dos atos do Executivo, é o juízo da acusação, da tnise 
ea accusatioa do Presidente, é, em suma, o juízo do impeaclunent. Se a Câ
mara não aprovar as medida-s, acusará o Presidente perante o Conselho Fe
deral (art. 86). Imposta a pena de perda do cargo, por êste, abrir-se-á só 
então ensejo ao pronunciamento do Judiciário, no cível como no crime, contra 
Os agentes do Executivo (art. 86, § 1.0). 

Se a Câmara, porém, aprova os atos, nenhum outro juízo pode apreciá-los 
e julgá-los, sobrepondo-se ao julgamento dela, salvo quanto ao cível, observado 
o art. 1.525 do Código Civil. 

Do contrário ficariam os ditos atos sujeitos a dois juízos igualmente 80-

berBrws: o do Poder Judiciário e o da Câmara e Conselho Federal. 

Jurisprudência a respeito 

A jurisprudência é, também, neste -ponto, indiscrepante. 

Requerido habeas-corpus, ou mandado de segurança, o judiciário não OIS 

repele in limine, porque, como o salientou CAsTRO NUNES, comentando o acór
dão do Supremo Tribunal abaixo citado (Arq. do M. da Justiça, n.O 3, p. 1),
ês6es meios ou vias judiciais não estão suspensos; conhece dêles o Judiciário 
para processá-los, e para, processando-os, mandar ouvir a autoridade apontada 
'WIno coatora. - Se esta informa que o ato - a detenção, ou outra medida 
- foi praticado em virtude do estado de emergência, então o Judiciário, não 
podendo conhecer dessas medidas, apreciar-lhes os motivos. a conveniência, a 
oportunidade, ou se elas se relacionam realmente com o estado de emergência. 
com a manutenção da ordem e segurança pública (porque essa apreciação cabe 
à Câmara e ao Conselho Federal depois de cessado o estado de emergência). 
_ga, prejudicialmente, a ordem de habeas-corpus ou o mandado de segurança, 
ou dêles não conhece por lhe faltar competência para apreciar o ato da auto
ridade coatora. 

nm.ma 
no habeas-corpus n,o 28.313 (Diário da Justiça, de 3-7-43), aresto que negou 
a ornem à vista da informação do Chefe de Polícia da Bahia, de ter sido a 
prisão efetuada por motivo de ordem e segurança públicas. 

Claro -está que o que tem lugar nos habeas-corpus, tem lugar nos manda
dali de segurança, como tem lugar em qualquer medida judicial contra os atN 
praticados em virtude do art. 168 da Constituição. E' o ato que escapa à apre
ciação judiciária, qualquer que seja o meio ou recurso. processual mediante o 
qual é êle trazido à apreciação dos Tribunais. 

De tudo o acima exposto resulta que, se a autoridade informa, nos pedi
dos de h. c., que a detenção foi feita em virtude do estado de emergência 
por motivo de ordem e segurança públicas, jamais, em caso algum, tanto o 
egrégio Supremo Tribunal como êste egrégio Tribunal de Apelação manda
ram ou mandam indagar do coator qual a relação de cau&8.lidade porventura 
eXIstente entre a ordem e segurança públicas e a detenção do paciente. lnd .. gar 
da relação existente entre o ato da autoridade e a ordem pública é que é, pre
cisamente, fazer o que o art. 170 da Constituição veda expressamente: isto é. 
conhecer do ato praticado em virtude do estado de emergência, examinar o ato. 
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verificar os seu~ motivos de fato, se êle foi excessivo ou não, oportuno, ou não, 
matéria tôda esta que fica ao juízo exclusivo da autoridade, a seu critério. 
Só a autoridade sabe e decidia se e até que ponto uma determinadla detenção 
(art. 168 a), a censura de uma carta (artigo 168, b), a suspensão de deter
minadas reuniões (art. 168, c) ou determinada busca em domicílio (art. 168, 
d), praticadas em estado de emergência, são úteis, aproveitam, ou não, à ordem 
e segumnça públicas. Nesse ttlI1I'eIlO o juízo do Executivo é discricionário; e 
êssé éo terreno vedado ao exame, ao conhecimento, à apreciação do Judiciá
rio, na forma do art. 170. 1i:sses assuntos constituem matéria exclusivamente 
política sujeita ao juízo discricionário do Executivo, salvo sua prestação de con
tas ao juízo político da Câmara dos Deputados (art. 167 e parágrafo único) 
(cf. CASTRO NUNES, in Arquivos, cits.). 

O ponto é, aliás, incontroverso, na jurisprudência. 
E' assim que, quando das detenções de pessoas por motivo do estado de 

emergência, solicitadas informações, o Chefe de Polícia (não só o atual, mas 
todos os seus antecessores), se limita a informar que a detenção foi feita por 
motivo de o~dem e se~urança públicas, e, invariàveln1ente, .de nada mais indaga o 
Tribunal (tanto o de Apelação como o Supremo), para decidir, como tem 
decidido, não conhecer do pedido por ter sido, o paciente prêso por motivo d. 
ordem e segurança pública.~·, !legundo informa o Chefe do Polícia. 

E se assim é, e assim tem sido, sem exceção, quanto aos atos mais graves 
a que se refere o art. 168, isto é, quanto às detenções, autorizadas na letra a 
do mesmo artigo, claro é que assim também há de ser, nos atos menos gravet!, 
autorizados nas letras b, c, d e e. E' que. no art. 170, o que a Constituição 
veda é o exame, a apreciação de todos e quaisquer atos praticados em virtude 
d,a art. 168, e não apenas dos praticados com base na letra a do mesmo artilO. 

A informação do Chele de Polícia 

Nestas condições, a i,nformação do Chefe de Polícia, de fls., obedeceu ri· 
gorosamente aos têrmos constitucionais: êlenão tinha, realmente, que infor
mar os motivos pelos quais o funcionamento- da agremiação, a promoção de 
suas reuniões, foram reputados inconvenientes à ordem e segurança públicas; 
éstes motivos de ajuizar são dêles, e, se no exame dêles não podem entrar Ol'f 

Tribunais, por lôrça do imperativo do art. 170, evidente é que sôbre êles não 
havia de alongar-se a informação. - E, mais que isso, nem me9IIl·o pode o 
Chefe de Polícia sujeitar o seu ato à apreciação dos Tribunais. revelando os 
motivos pelos quais êle interes'SB à ordem e segurança públicas: como agente 
do Poder Executivo, incumbe-lhe reservar os seU9 motivos até que, cessado o 
estado de emergência, dos atos seja feita prestação de contas ao Juízo político 
competente (art. 167). E, de outro lad·o, em face do a·rt. 170, ElOS Tdbunai'9, 
que não têm atribuição para conhecer dos atos praticados em virtude do estado 
de emergência, também, evidentemente, não cabe indagar das razões dêsses 
atos, desde que cientes de terem êles sido considerados, pela autoridade que 
os praticou, necessários ou úteis à ordem e segurança pÚblicas, que ao Exe
cutivo incumbe manter. 

Se assim não fôsse, fácil seria imaginar as absurdas conseqüêndas que 
daí decorreriam; tôda vez que se censurasse uma carta (artigo 168, b), em vindo 
a parte a Juízo, o Judidád:> mandaria ~ber do Executivo por que censurou a 
carta destinada ao cidadão Fulano, por que era ou é suspeito êsse cidadão, em 
que a censura das cartas dirigidas ao mesmo cidadão intere9sa à manutenção 
da ordem pÚblica. " Tôda vez que se detivesse uma pessoa (art. 168, a), vin
do ela a Juízo, o Judiciário passaria a indagar do Executivo por que razão a 
detenção dessa pessoa intereSlSa à ordem pública; e o ElreCu1livo seria obrigado 
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a dar a razão, por exemplo - que êsse cidadão estava con~pirando, que a cons
pimção eI1a mais ou mEmOS séria, pomo!! abrang~a tais e tais pessoas, etc.; 
S\16pensa uma lM!união, e ajuizada urna medida qualquer contra o a1lJ, p31S1Saria o 
Judiciário a fazer indagações da' mesma natureza; censurado um artigo dêste ou 
daquele jornalista (art. 168, b), o judiciário entraria no exame do artigo, man
daria perguntar ao Executivo que é que no escrito foi reputado perigoso à 
ordem política e social. .. e siSl!·im por d~an1le, de modo que, imiscuindo-se a 
Justiça n~tes <assuntos!, breve teríamos não já um só, .m&lS dois executores do 
estado de emergência, e, até, do de guerra: o Executivo e o Judiciário, quando 
não a sub-rogação dêste nas funções próprias e privativas daquele. E, o que 
é mais grave: ° Executivo ficaria obrigado a revelar publicamente tôdas as 
medidas que tivesse tomado e suas circunstâncias e motivos, e o Judiciário pas
saria a julgar do critério, da necessidade e da conveniência delas, o que é, 
precisamente, o que veda o art. 170. Nãó haveria reserva alguma na atuação 
policial: bastaria o recurso ao Judiciário para constranger o Executivo a trazer 
a público tudo o que a Polícia descobrisse com relação às conspirações, aos 
planos sediciosos, aos suspeitos, e tudo o mais. Não haveria, no mundo, polícia 
que se pudesse manter, num tal regime. Não escapariam nem as medidas to
madas, não já em virtude do estado de emergência, mas do próprio estado de 
gllerra, porque o art. 170, que regula as relações d<J Bxecutivo com o Judiciá
rio, durante a emergência, é o mesmo que regula essas relações, durante a 
guerra. 

A apreensão 

Alega a requerente ter sido feita busca e apreensão, em seu domicílio ou 
sede, dos arquivos. - Mas ês~e é outro ato autorizado expres9Qmente pelo 
estado de emergência, no art. 168, letra c, da Constituição: "c) busca e 
apreensão em domicílio." , 

Tudo o que ficou dito e o que se segue a respeito da suspensão, do fun
cionamento da associação em aprêço se aplica, integralmente, a ê~te ato de 
apreensão. 

Claro está que a autoridade executora do estado de emergência não é obri
gada a justificar, no Judiciário, em que, ou como, ou por que motivo a apreen
são interesse à ordem e segurança públicas; nem o Judiciário tem. atribuição 
para conhecer dêsse ato de apreensão 
razoes. O contrário seria invadir o Judiciário, contra o disposto no citado 
art. 170, a esfera de competência política privativa do Executivo, para, tôdas 
as vêzes que êste procedesse a uma busca e apreensão domiciliar por motivo 
reputado interessante à ordem e segurança públicas, constrangê-lo a vir, a re
querimento de parte, ao Tribunal ordinário, estando o País em estado de emer
gência, exibir os papéis, os livros, os arquivos, OS documentos apreendidos, para 
demonstrar que, de fato, a medida interessava à ordem política. 

Não há no mundo Constituição que admita semelhante coisa. 
Nem a Constituição de 1934, no seu art. 175, tolerava isso. - As medi· 

das enumeradas nas letras a e e do n.O 2 dê'ste seu artigo, autorizadas durante 
o sítio, são idênticas às enumeradas no art. 168 da Comtituição de 1937. Daí 
o ser, o nosso estadoide emergência correspondente ao antigo estado de sítio. 
Pois bem: durante o 'sítio, de acôrdo com essa Constituição, não podia o Ju
diciário entrar na apreciação das medidas tomadas, cabendo a mesma à Câ
mara (§§ 12 e 13) : 

"A Justiça:" não poderá dizer, comentava PONTEs DE MIRANDA, se são le
gais ou não as medidas tomadas durante o sítio - desde que caibam, rigoro
I19.mente, no art. 175,2), - antes de aprovar-lhes as providências o Poder Le
gislativo ou a Câmara dos Deputados" (Const. de 1934, 11, pág. 513). 
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E tratava-se de uma· Constituição cujo liberalismo superava o de 1891, e 
que, ao primeiro contato com a realidade, obrigou o Congresso à modificação 
do 8eu art. 175, mediante a emenda n.o 1, de 18 de dezembro de 1935, ar
mando o Executivo de mais amplos poderes, 

Os motivos do executivo são inBindicáveis pelos tribunais 

Em vão, portant~, pretende a requerente aprecie o Poder Judiciário o ato 
do Executivo, procurando infirmá-Io com as alegações da regularidade com 
que se constit1liÍu em 1942, ou de que até' o ex-Ministro do Exterior, a cujo 
respeito todos subscrevemos os conceitos que emitiu o Govêrno e transcritos 
na inicial, fls, 8 e 9, nela aceitara cargo de diretoria, ou de que outras auto
ridades a ela haviam aderido, ou de que suas reuniões eram públicas, Tôda 
esea matéria como a dos motivos que teria tido o Executivo para a suspensão 
resolvida, escapa inteiramente à apreciação do Tribunal, em face da terminante 
disposição do art. 170 da Constituição; 

Aliás: 

a) do fato de se ter constituído regularmente agremiação em 1942 
não se segue que o Executivo possa ou não tenha motivos para, em 1944, e nos 
têrmos do artigo 168 da Constituição, suspender o seu funcionamento, as suas 
reuniões, ou apreender os seus arquivos; 

b) do fato de fazerem parte da associação várias pessoas e até autori
dades, maiores de qualquer suspeita, e em quem o Govêrno continuou e con
tinua a depositar confiança, não se conclui que, por fatos cuia apreciação só 
ao Executivo cabe ( art. 170) e cuja apuração e conhecimento lhe pertencem, 
não possa o mesmo Executivo suspender o seu funcionamento; essas pessoas 
não podem sequer conhecer, um a um, todos os numerosos agr,emiados, para 
fazer dêles, Ou de sua atuação, juízo seguro; e podem não estar a par dO! 
fatos em que o Executivo se baseou para tomar a medida. Relacionar a me
dida a essas pessoas, seria: dar curso ao defeito de lógica - post hoc, er~o pro
pter 11OC; aliás, da resenha aas atividades da agremiação, junto aos autos, 
consta que desde dezembro de 1943 (fls. 46 v. ), já a: associação fôra subme
tida a censura total. Isto prova que, bem antes do ato de suspensão (que é 
de 10 de agôsto de 1944), já o Govêrno, pelo órgão competente para executar 
a censura decorrente do estado de emergência, havia manifestado, publica
mente, a sua desaprovação a algumas das atividades da associa'ção em aprêço; 

c) do fato de ainda em março de 1944 (fls. 142) vir submetendo o 
ilustre Presidente da associação as listas dos novos aderentes à consideracão da 
Polícia nã:> se deduz neces'sàriamente o que se teriá passado de março a ~gôsto 
do mesmo ano, nem que antes ou depois de março não tivesse a autoridade 
apurado fatos que justifiquem a efetivação da medida que adotou. 

Como quer que seja, niío é, porém, demasia repetir que o exame do ato 
sob o aspecto de sua oportunidade, motivação, conveniência, escapa; por com
pleto, ao Juízo do Tribunal, pois, já no regime de 1891, "Tratando-se de ato 
político, não é lícito ao Poder Judiciário entrar na apreciação dos fatos e mo
tivos que o determinaram, sob p<"na (;'3- abuso de poder, a· menos que o Poder 
Executivo lhe preste contas dos interrogatórios e inquéritos abertos para apu
rar a responsabilidade dos suspeitos .. ·, direito reservado exclusivamente ao 
Congresso Nacional pela Constituição",.. (acórdão do SupTemo Tribunal de 
14-1-1925) . 
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o sitio e o judiciário na Constituição de 1891, e na reforma em 1926 

O alheamento dos Tribunais Judiciários ao exame de atos do Executivo 
em virtude do 'estado de sítio, ou de emergência, alheamento consagrado no 
art. 170 da Consti!tuição de 1937, não representa, ademais, nenhuma novi
dade. O princípio é universal e constante, como é fácil verificar. 

RUI BARBOSA, para invocar o testemunho do mais acatado e do mais libe
ral dos nosSOS constitucionalistas de 91, versando diretamente a questão, em
bora o maior adversário do sítio (e o estado de emergência do art. 168 da 
Constituição de 37 é o mesmo estado de sítio das antigas Constituições; o 
art. 168, adotando o critério da Constituição de 1934, art. 175, veio apenas 
cortar as dúvidas reinantes na vigência do art. 80 da Constituição de 91 sôbre 
quais as garantias que licam suspensas: dr. art. 168 da Constituição de 
1937 com o art. 175 da de 1934 e 80 da de 1891), RUI BARBOSA, depois de 
aludir ao mandato tácito ou presuntivo do Legislativo ao Executivo para de
cretar e executar o sítio, escreveu : 

"Como delegado, logo que se reunir o Congresso. lhe relatará, motivando
as, as medidas ,!e €:<eCl.!';Zío (art. SO, t~ 3.°). 

"E se, na sua aplicação, se houver demasiado, responderá pelos abusos co
metidos" (§ 4.°). 

'E continua, invocando a ALCORTA : 

"Pl..:de suceder, diz ALCORTA, que ~ Executi'f,-o, estando, Cü-=-r!O o e~t5.J n.u
-tOTizado a decretar o €stad-o de' sítio, abuse da faculdade, estabe!ecendo-o sem. 
a minima causa daquelas exigidas, e prenda as pessoas e disponha das coisas 
cOm desígnios estranhos aos objetivos da medida; e pode suceder também que 
determine medidas que não são a~ltorizadas, condene e r'eleve penas ... 

Qual rerá a conseqüência? Que remédio terá tudo isto? A medida (o 
sítio), e suas aplicações são sem dúvida discricionárias, mas o &ão nos limites 
que a Constituição a seu respeito fixou... Assim, nos casos a que nos referi
mos, existe responsabilidade e se faz efetiva peio Juízo Político" (RUI, Co
mentários à Constituição de 91, vaI. VI, pág.337) . 

"A intervenção das Câmaras no conhecimento do estado de sítio decre
tado no intervalo parlamentar corresponde a fin!! não mertos óbvios que êstes : 

remover, ou manter o estado de sítio, se I1erdura; 
:.~! 

"i' "P "'" 
conhecer da correção do procedimento do Govêrno nas medidas apli-

eadas; 

submeter os órgãos do Poder Executivo à responsabilidade constitu
cional pelos excessos" (Ibidem, pág. 338). 

E é esta a prática consagrada, acrescenta RUI: 

"Em tôdas as legislações modernas, desde a da Inglaterra até à dos Esta
dos Unidos, de<sde a da Itália até à da França, desde a da Áustria até à da 
Alemanha, desde a do reino de Portugal até à do Império do Brasi', desde a da 
República' Argentina até à do Uruguai, desde a Boliviana até à Paraguaia". 
(pág. 338). 

E, mais claramente (pág. 292), contestando a autoridade do Executivo 
para demitir em virtude do sítio do art. 80 da Constituição de 91 : 

"Discricionário, político, é o poder do Presidente da República (por êle 
ou seus delegados dizemos nós), prendendo e d,*"il:eI'l's11do, 110 d-ecUISO do e€

tado de sítio;- porque a Constituição lhe confere a autoridade política, discri
cionária (o grifo é do autor) de prender e desterrar. E da sua discrição no 
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emprégo dessa medida política o Congresso, como autoridade política, especi
ficadamente proposta a ésse encarto (Constituição, art. 34, n.O 21) é o único 
Juiz". 

Note-se que a Constituição de 1891 não continha explícito o princípio 
hoje expresso no art. 170 da Constituição de 1937. 

Não obstante. o princípio se achava implícito, e assim o considerava RUI, 
como todos os constitucionalistas. E a jurisprudência do Supremo Tribunal 
sempre consagrou essa doutrina, atravé!l de n~merosos arestos que vêm de3de a 
aurora da República, desde 1892. 

Eis o que a respeito firmou o acórdão de 1892, em habeas-corptlS a re
querimento de RUI (êstepleiteava que, tendo cessado o estado de sítio, ces
lavam as prisões por motivo dêle) : 

"Pelo art. 80, fi 3.°, combinado com o art. 334, § 21, da Constituição, ao 
Congresso compete privativamente aprovar ou reprovar o estado de sítio de
clarado pelo Presidente da República, bem assim o exame das medidas excep
cionais que êle houver tomado, as quais para ésse fim lhe serão relatadas com 
especificação dos motivos em que se fundam. 

Antes, portanto, do juízo político do Congresso, não pode o Poder Judi
ciário apreciar o uso que féz o Presidente da República daquela atribtrição 
constitucional. Também, não é da índole do Supremo Tribunal Federal envol
ver-se nas {unções políticas do Poder Executivo ou Legidativo. Ainda quando. 
na situação criada pelo estado de sítio, estejam ou possam estar envolvidos 
alguns direitos individuais, esta circunstância não habilita o Poder Judiciário 
a intervir para nulificar as medidas de segurança decretadas pelo Presidente 
da República, visto ser impossível isolar ésses direitos da questão política que 
os envolve . .. " (acórdão de 27-4-1892) . 

Essa doutrina é a mesma dos acórdãos de 1-9-1894, 26-3-1898, 16-4-1898 
e 4-3-1905. 

Um dos arestos mais fundamentados, a respeito, é o acórdão de 15-4-1914, 
onde se lê que: "é princípiocardial do direito constitucional, relativamente 
ao exercício dos poderes públicos, armados de igual independência, quanto às 
suas funções privativas, que uma vez expressamente conferida a um dêles uma 
atmibuição ,para a prática de dado ato ou para 11-00 de dada faculdade, é êle o 
único juiz competente da oportunidade e das razões determinantes do res
pectivo ato ou do uso de sua faculdade,. porque o contrário seria a negação com
pleta da sua independência". 

Ainda o acórdão de 25-4-1914: "Confovme a doutrina e a jurisprudência 
do Supremo Tribunal, não cabe ao Judiciário julgar dos motivo,9 e razões que 
teve o Presidente da República pará decretar o estado de sítio e tomar medi
das de ~'egurança que a Constituição autoriza". 

No mesmo sentido, o acórdão de 9-5-1914. bem como o de 10 de junho 
de 1914, em que, referindo-se à competência para apreciar a9 medidas ado
t&das durante o sítio, se disse: "Tanto poder tem o Judiciário para tal, como 
teriam o LelZis!ativo ou o Executivo para opor-se à execução dos julgados da 
Justir;a a pretexto de que êstes não as:,entam em prova legal ou suficiente". 

Ainda nos a-córdãos de 30-4-1923, 1-10-1923 e 21-7-1924, não variou êsse 
tradkional modo de julgar. 

No acórdão de 16-10-1922, firmou-se mais uma vez essa doutrina, e de 
tal forma a jurisprudência do Supremo a sandonou que, quando veio a reforma 
Constitucional de 1926, que acrescentou ao art. 80 da Constituição de 1891 
dispo~itivo igual ao do art. 170 da Constituição de 1937, pôde dizer HERME
NEGILDO DE BARROS que "isto não é uma novidade para o Supremo Tribunal, 
que, por maioria poderosa, compacta, esmagadora, já não conhecia dos atos 
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praticados pelo Poder Executivo durante o sítio, por entender que dos abusos 
porventura cometidos por êle Só o Legislativo poderia tomar exmhecimento". 

E a<:rescenta : 
"A reforma nem sequer admite discussão sôbre tais atos: não permite que 

o Poder Judiciário os examine, os aprecie, e os declare constitucionais ou in
constitucionais" (Memórias, voI. VIII, pág. 85). 

E' o que também ,se pode dizer do atual art. 170: êle não trouxe novi
dade ,a!lgumla: já estavla na doutrina, como na jurisprudência do nosso mais 
alto Tribunal, e já havia sido consagrado pelo Congresso na reforma Consti
tucional de 1926, que incluiu o principio, por expresso, no art. 80 da carta 
de 18911. 

Antes de reforma, já escrevia MAXIMILIA,NO (Constituição, número 300), 
referindo-se às detenções : 

"Não se entrega nota de <:ulpa, não se explica o motivo pelo qual o sus
peito é isolado ou removido. E' exatamente para isso que se decreta o estado 
de sítio". 

"O estado de sítio é decretado para isso; para armar o Executivo do direito' 
de deter os suspeitos, sem nota de <:ulpa, sem figura alguma de juízo. Porque 
prender um rebelde dando as razões por que o prende pode-se fazê-lo em re
gime normal, sem estado de sítio, como fêz Campos Sales com Andrade Figuei
ra" (ibidem, pág. 830) . 

Da mesma forma: para suspender o funcionamento de uma associação, 
dando as razões, não se precisaria de estado de emergência. Já o art. 21, I1I, 
do Código Civil confere a faculdade, até, de cassar a autorização de funcio
nar. Fêz-se, no caso, menos que isso: suspendeu-se o funcionamento. 

Na Inglaterra e tIOS Estados Unidoll 

Mas é assim tlllffibém que se prati<:a na Inglaterra e nos, Estados Unidos, 
como () atestou RUI BARBOSA. 

Costuma'·se invocar, com relação a êste, em sentidO contrário, como lea
ding-case. o caso Milligan. Mas tratava-se, naquela hipótese, de cidadão COn
denado à morte por tribunal militar, e que requerera habeas-corpus (o estado 
de sítio nos EE. UU., <:orno se sabe, consiste na suspensão do privilégio do 

. s r r ue essa sus são, como ali se tem dito, correspon-
de à suspensão de todos 09 direit(JS), alegando que não se ac ava no ea 1'0 a 
guerra. A Suprema Côrte concedeu a medida, e para isto entrou na questão 
política de determinar qual o teatro da guerra, ou até onde ia ou devia ir a 
zona de operações. 

Mas, a decisão, apesar de se, tratar do livramento de um cidadão, de um.a 
condenação à morte, foi tomada por cinco votos contra quatro, êstes últimos 
do Chief Justice CRASE e dos Juízes WAYNE, MILLER e SWAYNE. E, observa 
COSSA (La constit. degli st. temiti, pág. 63), referindo-se à opinião da mi
noria: 

"La dottrina ha accettato questo modo di vedere ed ha biasimato la sen
tenza delIa Corte". 

E' que a Côrte, como disse WILLOUGHBY, foi longe de mais chamando a si 
atribuiçã;:) política, exclusiva do Executivo, de reoonhecer e mStrcar a zona de 
operações (CASTRO NUNES, loco cit.). Com a minoria ficou a doutrina (GAR
NER BURGESS). 

A doutrina e a prática são nos Estados Unidos ,constantes em afastar do 
Judiciário as questões meramente políticas, sujeitas apenas à apreciação dos 
outros dois poderes: como diz GARNER, citado em CASTRO NUNES (Arquivos, 
cits., pág. 8), "o domínio do Poder Executivo em tempo de guerra (ou no uso 

, " 
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das atribuições que lhe confere o estado de emergência (ar~. 168), C{)mo • 
óbvio) constitui uma espécie de continente negro cujas fronteiree são inde
terminadas". 

Argwnentos improcedentes 

Argumento ad hominem o que tira da dificuldade em responsabilizBlr, 
no juízo pcHticc, - dos tropeços que geralmente encontra o impeachment. 

Pois é isso o que \Se passa também na Inglaterra e nos Estados Unidos, 
pior causn disso nunca se pensou, ali, em dlair aos tribunais atribuições que lhes 
não pertencem. 

A respeito do impeachment a que se sujeitam os Lords, disse o mais ínte
gro e o mais profundo dos escritores políticos inglêses, Lord MACAULAY, que 
êsse processo "is a' fine ceremony, which may have been useful in the 7

th
, cen

tury, but not one from which much good can be expected now" (confirma: 
KENNY, Outlines of .criminal law, 19,36, pág. 495). 

Qúanto aos Estados Unidos, disse BRYCE, pitorescamente, que o impeach
ment constitui, ali, uma formidável peça de artilharia do arsenal do Congresso, 
mas tão grande e necessitada de ta,nta pólvora que difIcilmente dispara. 

E' possível seja êsse um def>eito inerente às 'assembléias polítioos, que, de 
resto, não gozam da simpatia do eminente presidente da sociedade impetrante, 
o qual, referindo-se à Constituição de 1891, disse, com franqueza, aos estudan
tes, em 15 de novembro de 1942, em discurso, reproduzido a fls. 125 doe 
autos: 

"A Carta Política que êles (os constituintes de 91) nos legaram é, na 
Sua parte orgânica, um modêlo de Constituição republicana e.liberal ... 

Os seus defeitos são inerentes à feição parlamentar que lhe deram, fruto 
dos preconceitos reinantes, de que não puderam se libertar, os constituintes de
mocratas, empol~dos pela elOQÜilncia falaciosa de Rui Barbosa, que dominou, 
infeliZmente, a doutrinação orgânica e construtiva orientada por J. de Casti
lhos e Demétrio Ribeiro. 

Foi assim que a Rep;ública, fundada sob os mais animadores ausplCloS, 
introduziu, desavisadamente, em seu seio o germe letal do parlamentari!!mO 
burguils, causa fatal da sua irremediável corrução". 

A verdadeira causa do aparente insucesso de impeachment reside em que o 
julgamento de uma política não se faz isolando fatos, mas considerando em 
conjunto tôda a atuação de um Govêmo. Revestidos da qualidade de julga
dores, arrefecidas as paixões, cessada a tormenta ou vencido o momento difícil, 
Os membros das assembléias legislativas, no fundo de sua consciência de juízes, 
sentem, pelo geral - e a sensibilidade é, aqui, política _ as imensas respon
sabilidades dos Chefes de Estado, e quão justificadas foram, no quadro político 
geral do momento, as medidas tomadas, e aquêles mesmos, que antes se le
vantavam acusadores, são, não raro, os primeiros a lançar na uma o voto da 
despronúncia. 

Não nos deteremos em examinar o argumento de que, no momento atual, 
não estando constituída a C,âmara. ao Tribunal competiria examinar os atOl! 
praticados em estado de emergência. 

Êsse não é um argumento jurídico, evidentemente. A ser procedente, então 
Os Tribunais, sob o' mesmo pretexto, poderiam e até deveriam avocar tôdae 
as atribuições do Legislativo: decretar impostO!i, organizar o orçamento, con
ceder anistia, numa palavra, legislar. 
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Conclusão 

Tudo o que fica expoSlto, e que ,a premência dos pra2l;}S não IIlOS permitiu 
resumir, pode, afinal, ser condensado na ementa seguinte: 

Esta'ndo o pais em estado de emergência (Constituição, art. 186), doe 
atos do Executivo, por ,seus agentes praticados nos têrmos do art. 168 da Cons
tituição, não podem conhecer cs juízes e tribunais, de acôrdo com a disposição 
categórica do art. 170 da mesma Constituição. Na hipótese, a suspensão (e 
nãQ 'dissolução) da' associação ~ das suas reuniões, da sua propaganda, e a 
apreensão dos seus arquivos figuram entre as medidas autorizadas pela artigo 
168, e se, na prática da medida, tivesse havido excesso, o Executivo, por 
&ste excesso, só depois de responder no juízo político da Câmara dos Depu
tados (art. 167), poderá 'Ser responsabilizado perante o Judiciário,- salvo o 
disposto no art. 1.525 do Código Civil. 

Durante o estado de emergência, de nenhum modo, nem direta nem indi
retamente, pode o Judiciário apreciar medidas pejo Executivó adotadas ent 
virtude da sU~pênsã,:J de garantias, a que se 'rafere o art. 168. 

O estado de emergência se distingue do de guerra, porque é regulado 
no art. 168, e ° executor dêle no Distrito Federal é o Chefe de Polícia, como 
repetida e invariàvelmente têm reconhecido tanto o Tribunal de Apelação 
como o Supremo Tribunal Federal. 

Enfim, não pódendo o egrégio Tribunal conhecer do ato do Executivo, 
nem,pc;rtan'l'o, indagar dos motivos dê!e (porque tal indagação iJllportaria em 
conhecer àa medida), a solução a da'r ao presente pedido é a de não tomar 
o Tribunal conhecimento do mesmo, por se tratar de medida de ordem e se
gurança públicas adotada em virtude do estado de emergência, medida polí
tica, insindicável pelos tribunais comuns durante o estado de emergência. 

Taceat iudex in politicis. 

Distrito Federal, 26 de outubr<> de 1944. - Romão Côrte3 de Lacerda, 
Procurador geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO DEMISSÃO PROCESSO 

CRIMINAL - AUTONOMIA DAS JURISDIÇÕES PENAL 
E ADMINISTRATIVA 

~ Os fatos que podem dar lugar a sanções disciplinares, ao 
contrário do que acontece relativamente às sanções penais, não pre
cisam ser taxativamente previstos nas leis ou regulamentos. 

PARECER 

Pretende o autor seja anulado o ato pelo qual foi demitido do cargo de 
inspetor da Diretoria Geral de Investigações, a bem do serviço public<>o 

Entretanto, não há como contestar a lega'lidade do ato demissório, prece
dido de inquérito administrativo, no qual se observaram as formalidadetl 
legais. 

Contesta ° autor que sua exoneração tenha sido "a bem do serviço pú
blico" e que haj'9: resultado de proc.egSQ admi,nistliativo, como exigia a lei. 




